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RESOLVE:

membros titulares da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, abaixo relacionados:
a) Aldevania Alves de Almeida;
b) Cleudilanda Paula Pimenta da Silva;
c) Francisca de Oliveira Cruz Gomes;
d) Ligiane de Araújo Lima;
e) Roberta Nascimento Silva;
f) Tatiane do Nascimento Filgueiras
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 544 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI;
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00321, de 03 de fevereiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tec-
nologia e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00552, 
de 06 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Tadeu Augusto Menezes Júnior, para exercer o cargo em co-
missão de Chefe da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, na Di-
retoria de Gestão, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, referência CC – 4.
Art. 2° Revogar o Decreto N° 337 de 17 de janeiro de 2025.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03 de fevereiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 545 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI;
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00321, de 03 de fevereiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tec-
nologia e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00552, 
de 06 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Maria Raquel da Silva Freire, para exercer o cargo em comis-
são de Chefe da Divisão de Material, Patrimônio, Zeladoria e Transporte, na 
Diretoria de Gestão, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, referência CC – 3.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 03 de fevereiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 546 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII da Lei 

Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o que determina o art. 16 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
Considerando a Decreto Municipal n.º 1.063/2002, que instituiu a JARI I, do 
Município de Rio Branco;
Considerando o que determina o art. 5º do Anexo Único do Decreto nº 
3.081/2011 que aprovou o Regimento Interno da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações – JARI do Município de Rio Branco;
Considerando o que dispõe o item 6 e 7 do Anexo da Resolução nº 357/2010 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que trata das diretrizes para 
elaboração do Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações – JARI;
Considerando a necessidade de nomeação dos membros da JARI II, para 
cumprir o que determinam aqueles instrumentos legais;
Considerando o OFÍCIO Nº RBTRANS-OFI-2025/00212, de 07 de fevereiro de 
2025, da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – RBTRANS, 
bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00589, de 10 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear para compor a Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
– JARI I, os seguintes membros:
I – Representantes da RBTRANS:

b) Suplente: Larissa Carla de Souza Lourenço
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) Titular: Antônio Carlos Rodrigues de Souza;
b) Suplente: Antônio Neto da Silva Oliveira
III – Representantes do SINDMOTO
a) Titular: Eriberto Gomes da Silva;
b) Suplente: Francisco Lima de Souza
Art. 2º Os membros designados terão mandatos de um ano, permitida suces-
siva recondução.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2025.
Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR 

DECRETO Nº 547 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o que determina o art. 16 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
Considerando a Decreto Municipal n.º 1.063/2002, que instituiu a JARI II, do 
Município de Rio Branco;
Considerando o que determina o art. 5º do Anexo Único do Decreto nº 
3.081/2011 que aprovou o Regimento Interno da Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações – JARI do Município de Rio Branco;
Considerando o que dispõe o item 6 e 7 do Anexo da Resolução nº 357/2010 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que trata das diretrizes para 
elaboração do Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações – JARI;
Considerando a necessidade de nomeação dos membros da JARI II, para 
cumprir o que determinam aqueles instrumentos legais;
Considerando o OFÍCIO Nº RBTRANS-OFI-2025/00212, de 07 de fevereiro de 
2025, da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito – RBTRANS, 
bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00589, de 10 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear para compor a Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
– JARI II, os seguintes membros:
I – Representantes da RBTRANS:
a) Titular: Vanessa Pinho Paes Cavalcante;
b) Suplente: Jhenifer Grandez dos Santos
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) Titular: Silvânia Fernandes de Souza Araújo;
b) Suplente: Armando dos Santos
III – Representantes do SINTCAC

b) Suplente: Israel Oliveira de Souza
Art. 2º Os membros designados terão mandatos de um ano, permitida suces-
siva recondução.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de janeiro de 2025.
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Realce
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Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 548 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o OFÍCIO N° RBTRANS-OFI-2025/00212, de -7 de fevereiro de 
2025, da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, 
bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00589, de 10 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal da Casa Civil,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 453 de 04 de fevereiro de 2025, publica-

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 549 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto n° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI;
Considerando o OFÍCIO Nº SDTI-OFI-2025/00309, de 31 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2025/00551, de 06 de 
fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Beatriz Reis de Oliveira, para exercer o cargo em comissão 
de Responsável pela Unidade de Controle Interno, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, conce-

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 562 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 217, de 15 de fevereiro 2024, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Direitos Humanos – SASDH,
Considerando o OFÍCIO N° SASDH-OFI-2025/00109, de 10 de fevereiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – 
SASDH, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00603, de 10 de fevereiro 
de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Freud Antunes, para exercer o cargo em comissão de  Asses-
sor Técnico, na Diretoria de Gestão Administrativa, na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Direitos Humanos – SASDH, referência CC – 3.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 550 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto N° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI,
Considerando o OFÍCIO N° SDTI-OFI-2025/00172, de 27 de janeiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia 
e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00550, de 06 de 
fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Gabriel Maciel dos Santos, para exercer o cargo de 
Chefe da Divisão de Analise e Desenvolvimento de Sistemas, na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 551 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto N° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI,
Considerando o OFÍCIO N° SDTI-OFI-2025/00361, de 04 de fevereiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tec-
nologia e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00548, 
de 06 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Antônio Nepomuceno de Oliveira, para exercer o cargo em 
comissão na Divisão de Segurança da Informação, no Departamento de Infra-
estrutura, na Diretoria de Tecnologia, na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI, referência CC – 4.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 11 de fevereiro de 2025, 137º da República, 123º do Tra-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

DECRETO Nº 552 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto N° 589, de 12 de abril de 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico, Turismo, Tecnologia e Inovação – SDTI,
Considerando o OFÍCIO N° SDTI-OFI-2025/00361, de 04 de fevereiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tec-
nologia e Inovação – SDTI, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2025/00548, 


